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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
R GENERAL OSORIO - 3423, - Bairro CENTRO, Cascavel/PR, CEP 85801110
Telefone: (45) 4009-7201 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inss.gov.br

  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 35187.000623/2018-63

  

Unidade Gestora: GEXCAS

  

01º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 54/2018 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E HIGIENIZAÇÃO, CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
E A J.J.M.P. - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - CNPJ Nº 11.248.996/0001-75

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
29.979.036/0188/64, com endereço na Rua General Osório, 3423 - Centro - Cascavel PR, doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Gerente-Executivo Substituto, Senhor MAYCON DE
OLIVEIRA VEIT, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 8.503.766-8 e do CPF nº
042.652.379-24, vem apostilar o Contrato nº 54/2018, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a J.J.M.P. - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - CNPJ Nº 11.248.996/0001-75,
estabelecida à Rua Pará, 346 - Centro – Cornélio Procópio/PR, doravante denominada CONTRATADA,

 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe confere o art. 8º do Regimento Interno do INSS, aprovado pela
PORTARIA MPS Nº 414, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, o Sr. MAYCON DE OLIVEIRA VEIT,
Gerente-Executivo Substituto, resolver EXPEDIR a presente APOSTILA para REPACTUAÇÃO do
contrato nº 54/2018 e seus respectivos Termos Aditivos, cujo objeto é a execução dos serviços de limpeza,
conservação e higienização de imóveis da Gerência Executiva do INSS em Cascavel/PR e demais unidades a
ela vinculadas, conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2018, firmados entre o
INSS/Gerência Executiva em Cascavel/Pr e a empresa J.J.M.P. - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - CNPJ Nº 11.248.996/0001-75, conforme autorizam o artigo 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8666/93 e
os atos constantes do processo nº 35187.000623/2018-63, para registrar, conforme segue:

 

I – a alteração do valor contratual, conforme o disciplinado na Cláusula Sexta do contrato original, em razão
de sua atualização pela Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2019/2021 - nº de registro no MTE
PR0000154/2019, conforme planilhas SEI nº 0166405 e nº 0166499 as quais integram o presente, resultando
no valor atualizado:

a) de até R$ 132.106,83 (cento e trinta e dois mil, cento e seis reais e oitenta e três centavos) mensais e anual
repactuado de até R$ 1.585.281,96 (hum milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um
reais e noventa e seis centavos) para o período de 01/02/2019 a 03/12/2019, e;
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b) de até 130.849,79 (cento e trinta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos) mensais
e anual repactuado de até R$ 1.570.197,48 (hum milhão, quinhentos e setenta mil, cento e noventa e sete
reais e quarenta e oito centavos), para o período de 04/12/2019 e até 03/03/2020.

 

II – Os efeitos financeiros decorrentes do presente reajuste, observados o princípio da anualidade, vigoram a
partir de 01/02/2019.

 

III – A emissão do empenho Nº 2019NE800364, de 31/12/2019, à conta do elemento 3390.37 (532593-
LIMP), para atendimento da despesa relativa a diferença devida referente ao período de 01/02/2019 à
03/03/2020.

 

IV – Em razão do presente apostilamento, a CONTRATADA deverá apresentar o reforço da Garantia, dado
que deverá corresponder ao montante de 5% (cinco por cento) do valor global desta apostila, no prazo de até
10 (dez) dias, em conformidade com o estabelecido no parágrafo décimo da cláusula sexta do contrato
original.

 

V - Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. Extraia-se cópia para a Contratada.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por MAYCON DE OLIVEIRA VEIT, Gerente Executivo
Substituto(a), em 07/01/2020, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0181485 e
o código CRC DD337AEA.

Referência: Processo nº 35187.000623/2018-63 SEI nº 0181485
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